ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PROJETO DE RESOLUGAO N°_©) S 12021.

“Dispde sobre a criagdo da Comissiao Permanente
de Ciéncia, Tecnologia, Inovagao e
Empreendedorismo e da outras providéncias”

A Camara Municipal de Mangaratiba aprovou e a Mesa Diretora promulga a
seguinte,

RESOLUGAO:
Art. 1° - Fica criada no &mbito da Camara Municipal de Mangaratiba a Comissdo Permanente de
Ciéncia, Tecnologia, Inovagio e Empreendedorismo g

Art. 2° - Compete a Comissao de Ciéncia, Tecnologia, Inovagédo e Empreendedorismo:

| - Analisar matérias relativas ao desenvolvimento cientifico e tecnolégico, a inovagédo e ao
empreendedorismo;

Il - Propor e realizar audiéncias publicas, palestras, workshops, seminarios e eventos
relacionados a ciéncia, tecnologia, inovagao e ao empreendedorismo;

1 - Opinar quanto ao mérito sobre quaisquer planos, programas, projetos globais ou especificos
que envolvam sua area de atuagéo;

IV - Acompanhar e velar pela real aplicacéo das leis que tratem de assuntos inerentes a sua
competéncia;

V - Propor a reviséo de normas concedentes de beneficios fiscais ou tributarios, que possam
fomentar a inovagdo e o empreendedorismo neste municipio.

VI - Colaborar com entidades publicas e nao governamentais nacionais e internacionais, que
atuem na formacéo de politica de Ciéncia, Tecnologia, Inovagéo e Empreendedorismo:

VIl - Receber reclamagées e encaminha-las aos orgaos competentes;

VIiI- Encaminhar aos 6rgéos competentes avaliagGes periddicas sobre as necessidades relativas
ao desenvolvimento tecnolégico, cientifico e empreendedor neste municipio;

IX - Emitir pareceres e adotar as medidas cabiveis na sua esfera de suas atribuicoes.

Art. 3° - Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

Mangaratiba, A 2 de fevereiro de 2021.
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Justificativa:

Considerando a tendéncia mundial que vivenciamos aliado ao avango cientifico,
tecnolégico e empreendedor da atualidade, é imprescindivel que o municipio acompanhe os
beneficios do desenvolvimento das atividades inerentes a Ciéncia, Tecnologia, Inovagdo e
Empreendedora. Tais premissas sdo pilares de extrema relevancia para o crescimento da
economia e da sociedade, elevando ao ambito do Legislativo Municipal, agdes para fomento da
inovagéo e do empreendedorismo tecnolégico em Mangaratiba. Desta forma, se faz necessario
a criagdo de uma comissdo permanente nessa Casa de Leis para dar suporte as pessoas que
atuam na area de inovagéo para o desenvolvimento pleno de projetos, cursos, e agdes que irdo
fomentar a inovagdo no municipio.



